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Projeto de lei Nº         /2020

Altera a Lei nº 3378 de 29 de novembro de 2018 que dispõe sobre a contratação de pessoal pela Administração Pública Direta e Indireta do Município de Niterói, por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 89, inciso III, "a" da Lei Orgânica do Município de Niterói e dá outras providências.
Art. 1º Adiciona parágrafo único ao art. 9° da Lei n° 3378/2018, com a seguinte redação:

Art. 9° (...)
Parágrafo único – As contratações do Programa Niterói Presente serão efetuadas por tempo determinado pelo prazo de 01 (um) ano, admitida uma ou mais prorrogações por igual ou inferior período, até o limite máximo de 04 (quatro) anos, sendo que em hipótese alguma tais contratações se darão por prazo indeterminado.
Art. 2º Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 26 de maio de 2020.

Bruno Lessa
Vereador – Líder do DEM
Justificativa:

O Presente Projeto de Lei tem como objetivo alterar a lei Municipal que dispõe sobre a contratação de tercerizados pelo Município de Niterói. Na legislação em vigor, qualquer contrato temporário se derá pelo prazo de 01 (um) ano, renovável por até 03 (três) anos, e a presente alteração é no sentido de permitir que apenas os terceirizados contratados como agentes civis do Programa Niterói Presente possam ter o seu contrato renovado por até 04 (quatro) anos.

Tal inovação legislativa visa garantir o interesse público e a modicidade nas contratações dos servidores temporários deste Município.

É notória a importância do programa Niterói Presente na vida dos munícipes desta cidade, tanto é que a população local acolhe e trata os Agentes Civis como parte integrante do seu cotidiano.

A redução da taxa de criminalidade vem ocorrendo de forma significativa desde a implantação do projeto, pois a ostensividade, as abordagens, as ações de presença dos agentes de segurança Pública do Projeto Niterói Presente conseguem reaver a tranquilidade e a paz social naqueles bairros.

A incansável luta dos bravos Agentes sejam eles civis ou Militares demonstram a qualificação técnica dos envolvidos, a urbanidade e a destreza na forma do trabalho apresentado.

Ocorre que, a Lei 3.378/2018 em seu artigo 9º limitou de forma genérica o prazo para que o servidor temporário pudesse exercer suas atividades temporárias, de modo que ficou vedada a renovação dos contratos temporários por um prazo superior a 03 anos.

A urgência e a necessidade de alguns serviços não se encerram no tempo estipulado pela Lei, bem como não há necessidade de criação de cargos públicos por se tratar de serviços temporários e de ajuda ao dever do Estado.

O programa Niterói Presente tem como finalidade contribuir com o Estado no auxílio a Segurança Pública, pautado no que determina o Artigo 144 da Carta Política, senão vejamos:

 “A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio”.
É consenso que a atividade temporária, no que se refere ao projeto Niterói Presente não vai se encerrar nos exatos três anos da sua constituição. É fato também que a renovação dos servidores temporários evitam gastos com capacitação e contratação de novos homens para a atividade que já vem sendo desempenhada de forma satisfatória.

Além disso, a crise mundial epidêmica não permite novo processo seletivo simplificado, com todas as etapas de seleção, até porque a própria cidade de Niterói tem comprometimento com a saúde de todos os cidadãos e, a contratação de novos agentes viola as medidas sanitárias adotadas pela Organização Mundial de Saúde-OMS para evitar a proliferação do vírus COVID-19. 

Nesse diapasão, A Lei federal Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 que visa atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, que a depender da urgência pode se perpetuar no tempo, por um período superior a três anos, sem, portanto, admitir prazo indeterminado.
Dito isso, o que se tenta reparar com este projeto de Lei através da inserção de um parágrafo único para que se garanta a continuação dos serviços públicos de segurança.

Não é razoável, nem se adequa ao interesse público, encerrar os contratos em vigência para que outros venham a ser celebrados buscando o desempenho das mesmas funções, ainda mais em meio a grave crise que assola não somente o Município de Niterói, mas também o Brasil e o Mundo.

O contrato temporário deve se extinguir somente quando as tarefas a serem realizadas forem superadas.

As contratações dos Agentes que integram o programa Niterói Presente têm uma característica peculiar, porquanto a paz social e a redução da criminalidade nesta cidade são os objetos centrais do programa e, além de imprescindível para a população, se coaduna integralmente com o interesse público municipal, desse modo, não pode ser abrangido na regra geral de contratação.

Então, sugere-se que o prazo dos contratos temporários destes integrantes, seja prorrogado além da previsão imposta na Lei Municipal 3.378/2018, no seu artigo 9º.

O Contrato temporário tem previsão Constitucional no seu artigo 37, IX da CRFB/88, regulamentado pela Lei Federal 8.745/93, e pela Lei Municipal 3.378/2018, não há, portanto, um prazo único de contratação. 

A Vontade do Legislador constituinte acerca dos contratos emergenciais, como no caso em tela, não determina prazo, mas que seja cumprido para melhor atender o interesse público, desde que não seja simulação à contratação de servidor efetivo. O princípio da continuidade do serviço público, juntamente com o principio da eficiência, princípios que regem todo o direito administrativo, constroem bases para que o serviço público seja prestado aos seus administrados de forma totalmente equilibrada, harmoniosa e com a qualidade que os niteroienses necessitam e exigem como cidadãos.

Nesse diapasão, apresenta o projeto de Lei, a fim de inserir um parágrafo único no artigo 9º, no sentido de autorizar prorrogações nas contratações temporárias, devido à estrita urgência e necessidade por conta de crise epidêmica mundial.

Deve-se destacar também que, apesar do projeto versar sobre contratação de servidores, esta não onera a folha do município, pois todas as contratações já foram realizadas, então não haveria majoração de verbas já destinadas.

Apesar de pouco regulamentado, a atuação dos Agentes é o diferencial em todos os projetos que adotaram o programa segurança presente, em Niterói não é diferente, os agentes, coordenados por competentes oficiais da Policia Militar atuam como longa manus da supervisão de oficiais e da supervisão de graduados no projeto, ou seja, em cada guarnição os agentes se tornaram uma supervisão efetiva do trabalho policial.

Então a sua imprescindibilidade diária é incontestável. Por isso, o projeto se propõe a garantir que o serviço público mantenha sua continuidade independentemente da crise e que tais contratos sejam renovados por um período mais alongado, a fim de visar à economicidade no aperfeiçoamento de novos agentes e do erário público, já que a operação não tem a mesma eficiência sem estes servidores.

Além do mais, os contratos iniciais se encerram em novembro do corrente ano e novas contratações, neste momento de grande crise epidêmica, não podem ocorrer devido medidas sanitárias adotadas para evitar a proliferação do vírus COVID-19.
Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei.
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